
FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

cUIDANDO DA NOSSA GENTET ú

CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTER.ESSE PT]BLICO, CONFORII{E O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N." 339 DE OI DE
MARÇO DE 2fiXi.

Pelo presente Instrunento de Contrato Admiaistrativo para admissâo temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na fonna do Art. 37. IV da Consituição Federal. do Artigo 97.
inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 00312025, bem como pela Portaria n" 014/2025 de 02 de janeiro de 2025, de trtr
lado O MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO, Estado de Pemarnbuco, pessoa jurídica de
Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n'll.-1ó!.854/0001-10, com sede à.AYenida Presidente
Kennedy, ín, Centro. Frei Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato represeÍrtado pelo
Excclentissimo JOSE LINDONALDO DE FRANÇA. brasileiro, câsâdo. omprcsário. portador
da Caneira de ldentidade f 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob 1." 026.541.404-07.
residÉnte uo Coridoliirúo Viilas Residence, Estação Experiurenial, srti, a 06 Surubün - PE,

residente na Rua Lagoa de João Carlos, s/n - Distrito de Lagoa de João Carlos Frei Miguelinho -
PE, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MtiNICIPIO DE FREI MIGtiELINHO, CNPJ
n" 13.81 1.409/0001-30, com Sede na Avenida Presidente Kennedy, n',275- Centro Frei
Miguehúo - PE. representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. JOSE L[,IZ DE MOURA,
brasileiro, casado, poíador da Carteia de Identidade sob no1877334, inscrito no CPF/MF sob n.'
225.185.174-72, residente e domiciliado na Rua Bento Loiola No 70, Ap. 2003",Casa Amarela
Recife-PE.CEP:52.051-340, denominados simplesmente CONTRATANTES do outÍo lado o (a)

Sr. (') MAYARA TOMAZ ARRLIDA ,brasileiro(a), solteiÍa técnica de enfemagem. residente e
domiciliado(a) na Avenida Bela Vista.Centro - Frei Miguelinlo - PE. portador(a) da Cedula de

Identidade sob o n.'9046135 SDS/ PE e inscrito(a) no CPF sob o n.' 106.569.324-90, doravante
denominado CONTRATADO A). respectivarnente, nas condições e cláusulas abairo:

CLÁUSITILA PRIMEIRA- DO OBJETO

O prcscntc conh'ato tcin conio objcto a prcstaçâo dos scrviços dc Tócnica dc Enfcnnagcm, no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a situação de excepcional interesse público.
atualdo corli a supelverriêneia da Sccrciaria ivíunicipai tlc Saúdc.

l'arágrafo Primeiro.

O saniço oÍa contratado tem por Í'undamento o excepcional interesse público, conÍirrme as

diretrizes que norteiaÍn às contrâtâções por tempo determinado.

Parágrafo Segundo.

Considerando a essencialidade do sen iÇo obieto desta contrataÇão. e ern virtude da inexistência de
profissional qualificado concursado nos quadros deste Município. emerge a carência pela
Çonúataçào do sewiço em caráter excepcional pela gestào pública.

Po róorofn Tcrceiro

O sen'iço prestadc pelo CONTRATADO (A) tem local previamente detenainado pelc
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 24 (vinte e quatro) horas setnanais.
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PREFEI RA MUNICIPAL DE

FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cUtDANDO DA NOSSA GENTET _

CI,AT]STILA SEGTJNDA_ DO REGI]\tE JTJRIDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo entâo
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339/2000- de 0l de rnargo de 2000.

CLA-TISI-II,A TÍ]RCEIRA - DO PAGÀMENTO

Pelo seniço pÍestado, o CONTRATANTE pagará a importáncia mensal de RS 1.518.00 (um mil.
quinhcntos c dezoito reais) com acrcscimo de 2C",'u refereíitc à adicional de
insalubridade/periculosidade inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste
nrurücípio. bem corno coutpensagão financeiü crrr even(ual prestação tlo serviço eln tellpo
excedente âo estabelecimento pela Contratante. Haverá reajuste nâ mesma época e em peÍcentual
côncedido ao tuncionalismo Púbiico Municipal.

Parágrafo Primeiro.

Conforme caput anteÍior o (a) contratâdo (a) poderá ser rernunerado (â) em câso de "plantào extra"
de acordo com eventual necessidade da ContÍalante.

Parágrafo Segundo.

Da remuneraçâo paga ao CONTRÂTADO (A)- serão deduzidos os percentuais correspondentes ás

contribuições previdenciárias e de imposto de renda s€ for o caso. Ficando ao encargo do
CONTRÂTANTE realizar os descontos e repassÍu aos órgãos de controle fiscais e

previ denci ários.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de 12 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro.

O prazo acima avençado poderá ser renovado, havendo interesse mútuo dos CONTRATANTES e

sendo respeitado o prazo do artigo 5', da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

O contrâto podeÍá ser rescindido a qualquer tempo, por conve.niàcia dê paÍe CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUTNTA DAsoBRtcAÇÓES

O CONTRATANTD obriga-se a fomecer ao CONTRATADO (A) todos os meios e materiais
necessários para o exercicio de seu oficio-

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os deveres fi.mcionais aplicáveis aos servidores
municipais. submetendo-se, inclusive. no que couberern, à sanções disciplinares.

CLÁUSTJLA SEXTA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
cutDANDO DA NOSSA GENTET _

As despesas dos serviços objeto deste ContÍâto correrão por conta da dotação oÍçaÍnentária yigente

no orçamento atual do Fundo Municipal de Saúde do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RE(.ISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato Administrativo terá cficácia find4 sem gerar direito a qualque.r indenização ou
reclarnação se' durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do Estado

de Pernambuco TCE/PE, desCe a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Dirá.Lrio Oficial
do estado.

Parágrafo Primeiro.

O presente contrato podeÍá ser rescindido unilaterahnente pela CONTRATANTE, a qualquer
tempo sem necessidade de justificaçào do ato, bastando notificar o (a) CONTRÁTADO (A) da

decisão de rescisão contratual.

Parágrafo Segundo.

O (A) CONTRATADO (A) poderá a qualqueÍ tempo. rescindir o presente instÍumento, desde que

requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades junto à Secretaria de Saúde deste

municipio.

CL.{USTILA OTTAVA - DO FORO

As partes contratsntes por estaÍem de comum acordc, elegern o foro da Comarca do N{unicípio de

Santa Maria do Cambucâ Estado de Pernambuco. para drnmir dúlidas e contÍoversia decorrentes

da execuçào deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E. por estarem assirn justos e contraÍados. Íirmarn o presente ContraÍo em duas vias de
igual teor e fonna- na presença de duas testemunhas abaixo assinadas

JOS E FRANÇA
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FREI MIGUELINHO
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MA\'ÂRA TOIlTAZ ÀRRTIDA

CONTRATADO
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